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Sess~o de
Recu •..so nQ
Reco •..•..ente
I;:eco•..•..ida

23 (:Ie i:ever'eil~o (:le :l994
':;:1... óOb
ADUBOS TREVO S/A
DRE EM PORTO ALEGRE - RS

•
D I L I G E N C I A nQ 203-00.237

Vis.tos~ v'e:Lataclos; e cliSCll"ticlc)s; os; p~esentes alltC)1S
d(.? ".0,e<.<,..",() :i.nt(.?I'.posto POI' ADUBOS TREVO S/A.

• RES(JL.VE:~I os Plembros da l"erceilra
S(.Z'quncio COI'l1:;(-;:'1ho d0~ Con tl'"i buin t(~.~s;, por- unan imidade
conve •..te... o julgamento do •..ecu •..so em dilig@ncia. nos
voto do •..elato •..•

C~=:tmal...<:\ cio
de votos,
te•..mos do

•

•

Sala das Ses1sdes~ em 23 ele fevev'eirc) de 1994 •

Vice-F~resj.dente, nCl
exerc:ic:io da F'resi-
dt0nci,":'\

&cU~
FER"I~l!'lI~S~w Pr.oc:LlI'.ad()I ....-.f:.:epr.0~sf;:-nt.an t.(o:~

da Fazenda Nacional
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, ADUBOS TREVO S/A

R E L A T O.R I O

.- ,r ,

•

•

•

•

Contra ADUBOS TREVO S/A foi lav •.ado o Auto de
II,.t=t"'a~â'rJc1~~'fls .. Ol!" pai"'", ex:iq~~nc:i.i:\do Imposto sobl"e ()pel"'a~Bf~$de
Crédito~ Cêtmbio (.:~Sc-::,\qul'"C)S (.? mobl"'.? ()p(.?I....a~ô'(?s I:(.?lativas <:\ Títulos c.?
Valores MolJiliários .- IOI~~ devido 110 valor originário de Cr$
'7::;2:t 59, aC:l'"f~scicl(J de;:.j UlrC;)S de-? mOI'"a, C()t","'c-?<;âo manf..;.tAl ....ia e muI ta ..
Fc)i apul""c'\dc;) pc.::ola'f:i.sC:t:\liza~;r() a l.\tiliza~i:\"o :i.I"".e~;Il.l1ar do regime
dr-awback SLtsp(.:~ns~:t():,pela nâo'-c-:-xpOI,.t~":\r;;:â'() (.? d(~\\sv:i.(J do insumo
f:.'strange:i.r'c), impol ....tac!o ao iHnparo elC) r(~~f.JimE.:.. Enquadr(:lfnf::-nto leqaJ.::
artigo jo~ il1Ciso IV, do Decreto-Lei ng 1.783/80~ alterado pelo
artigo 1Q do Decreto-Lei nQ 1.844/80 e a•.tigo 17 do Dec •.eto-Lei
".9 2.303/B6; F(E~s()lu~:~la(e)BACEN 119 1..~)Ol/B7, ~:;e~:~.l(o~~~ itf~m 4; se~:~()
::):' item 3, al:f.nE.'i:\ IIb

ll
; .sf~~âc) 4, it€-:,m 2, alinE~a lIdll;. Sf?~â'O ~~,

itens 4 a 9 e a.l:ln(.:.~as;~:;(-?!t.~o6, itE~m :;:~, al:l.nf~a lla" €-:' se~~o 7,
i tem ~:).

Em tE:--:-mpoI.h:'-tbi1, a au t.uacla in terpt>s a ImpLl9na.~:~o d€~
fls. 68/78 apresentando, em .lntese, os seguintes argumentos de
d(.?'fesa:

a) preliminal~n)ent.e er)tende qLlE', tendo o fat.o
gerador ocolrrido em 1985, já ocorreu a decadência da respectiva
exigél1cia, COl1forme prevê o artigo 87 do Regulamel1to Aduaneiro ..
F'azendo referêncj.d ao artigo 100 cio Cl'N, adLlz:, ainda, ser a (:ACEX
o 6rgâo competente para examinalr e aprovar o cu~primento da
exporta~âD nos termo~~ da Port.aria ng 36/82 do Mir)istro da
Fazenda;

b) no mérito, discorda da autua!t.âc) quando o
ci\Lltuante diz ter sido veri1:icado que a empresa se comprometeu a
exportar 3w500 toneladas de dreia ensacada e só exportou 1.175.
Di.scorda também da acusac;â'o de qU(~ a 'fiscal i zada nâ'o 'fez prova
material de que o insumo sofresse qualquer tipo de
t)E.?neficj.<:"\nl(::.~nt()..Ar(~IUment.<:"\que ê\ 1:j.sc:aliza~:â() n~Tto t.omc)u qualquer
medida para acompanl,ar o processo de beneficiamento e nenhum
"fiscal cc)mpal~ec:E.'u à empY"€-:,sa p,':\I~c':\ v€~rifical'" se isso estci.va
c:\contece~nd().. t--Iâc) i:\dmi.t€~ qU0~, apó~5. o E~nCE~rl'",':\f1)(:-:,nto desse
beneficii:'HnE~nto, f::.f:.' pr£.~tenda ••inver.tel'. o Onus da PI"(JVi:'";

c:) informc:i que a úr'f?ia importada sofre um processo
dc~ bene1'ici<~mF.,ntClchamó,do "F'ENEIRAMENTll" o qual consiste em
sepê\ra~a'o dos grumos (::? detn{.':\is detri tos!t implu"'ezas ou gr~os fora
da especi fi ca~âo, pa •.a se obter um p•.odu to un iforme; ./'



Processo
Diligli'ncia

MINIST~RIO OA ECONOMIA. FAZENDA E PLANEJAMENTO

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

n9.: 11080.003840/91-91
nQ= 203-00.237

•

•

•

•

(j) e~~pecifica(nerlte (:ll~ant(Jà exig~n(:ia do IOF e
acrésc ienos, (.:.~nt(\.~ndE' n~!() ~:;f!!I"(-?md(.:~vici O~:; pc-?1{:\~::.1" a:r. eJ(.:.~s an ter:i.ormen te
apontadas. Se aJ.gum valc)t" fosse (jevidc), a (nuI'ta deveria ser de
20% (e n~c a a~)licada, o\ui'tosllperic)r"), (:of)"fov'medispõe a Lei n9
7.799, artigo 74. Complementa dizendo que a base de cálculo da DI
2119 está errada, devendo ser Cr$ 2.566"972.800,00.

F'Olr fj,m, requer a impugrlar)'te seja refeito o
1(.:.~van tacoe-?n to ou Pl"o<:(.~di do di 1 i<;jé?nc:i.~':\pa 1"a (':~~5c1 {":\I'"("? C:(-:~t" a a l('?(.~.2\~~rO

'fiscal de que a empresa consumiu, até mar~o (je 1985, toda
matél"'ia--prima ob,jeto db ato concessc~rio, que é (je setembro do
mc-?smo <.-UHJ •. C~':\~5() n;'Xo s(-?,:i~-:\(Il <:-\C(-?:i. toO~:; ~5(-?LlS <-:\r-(,:,IUfll(o:~11tos:, (o:.~nt(o?llr.k~ c1(;:.~v<o:\

ser exiqidc) aperldS o impostc)~ ~)C)rCllle a em~)re~;a agiu rla fe)rma d()
artigo 100 do (:orl~.. Re(~lAer, ainda, a Irealila~~o de perícia
técnica, pal'°<:\ que -::>(>'2 c1f:~t(-?I'-m:i.n(,:~ com clal"eza a d(,:o~finif!i:f.-\o do
p,'"C)ceSS(J ch.:o~ F)(-:~n(-:~:Ll'"arIH-z.1l to .. Pr-()t(.:~~:;ta pE.\l<':\ apr(o:~s(o?n t":":\I;:2~{() dns qU(.:.~s:i_tos
na époc~ ()portufla, qllafldo indicar"á perito assis'tente ..

As fl~~. 115, o alAtLlante retific:a o Auto de
In1:rêl~:âo, POI'O li:\psO com(~.~t:i.cl()~1 ou S(.:-~.:i.(:\!1ondE.\ CDnstou qu€-~c'\ ÚI'"f.:!j_~,:\

importada foi irl'te:iratnen'te ce)nsumicla na prodl,l~âo da 1:ábrica ª!~º
'!.'!?!? (.j.~? '.I)~LS;9 ,,!.f? :.L.?f:g'}" dCN<?l'ia CCln,;;tar ;!t~~ º f!.'~~? éj.~? m,)!!.::S;9 (j.~ J'i.'lH>.-

Ci~ntii:icarldo-se a emF)resada alter'a~âo ocorrida
nc) auto ele inofra~âo, foi reabertc) pr'azo para apr"esenta~âo de
impugna~:~o, nos -terrnos do Decreto f)Q 70"235/72"

A-t,~avés de) docLlmentC) de fl~;n 118/119, a autLlada
apresenta ~;eus ar'gLlmentos aelicionais, alegando qlAe a alLldida
i-\l tE'I'"~-:\~i.:(o(JC()I"I":i.d<~ n;;\o tl'",;\Z maiol'-(-~~:;c::on~:)("?qt.wn~cias P<:\l"a os f~'f(0itos
°fiscais perseguj,dos" 'Trans(:reve o artigo 50 (jo Código Civil~ que
d('?'fin(.;.\ o qU('? sâ'o b(.:~ns'f:Llngiv(o:~:i_~:) (o::>n~"to 'fungíve:i.~:~, e acrOes(::enta
que, sendo a úreia importada e expor'tada um produto -fungível, a
própria lei já prevé a possibilidade de se ~suIJstitu:i.r uma
quarltidade por oLltl~a..Além do ql.te~ no presente caso, n~o existe
qlAalqLler pre.:ilAizo ac) fisco, ao tes;Ol,lFO públ:ico, ~)ois a quantidade

,c:c)mpl'"omE~ticla r"E~c:(~.~b('::>Llc:l c1(.~~:>tini:\~:~'Xoacl(':'~ql.l..::\c1i:\ n

As 'flsn 120/128, pronLlncia'-se o i:\Lltor do feito~
propondo i:\ manuterl~âo irltegral do lan~amento.

"fl~ã.. :L~'::;O/:L~:)"7,
SLli-\ decis1Xó:

o Delegado da Receita F'acleral em
j ulqDu pl"rJcedt.::'n tei:\ <."'tç:;ro -f::i.sc<.-\l,.

Por"to Alegre, às
(.?m("~nt<.-\ndo <.'O\ssim

•

" IOF
"DRAWBACI( _. BUSPE:NS~O
DescaracteFizado o r'egime p""lo
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•
c:IeSCl.lmpl"":i.mE'rl to
() t.I"a tamE~nte)
,"'c:':Jgi me comum .•

das obriga~~es assumidas, aplica-se
:legal preVi!5to IJava j.mporta~~o em

•
~IULTA
~: de 40% (quarenta por c:erlto) a mLllta
sobre os lal,~:amento de oficio d() IC)Fw

I ~IPLJGI~AÇ;l'lOI~IPRUCEJ)EHTE. "

•

•
•

Inconfc)rmada c:om a dec:is~âo prc)lataeja em primeira
illst~ncia admillistrativa~ a alltLladarecorre tempestivamente a
este C(Jnselho~ fls. 141/146~ r'e~)etindoalega~:~es expelldidas na
pe~a impugnatória e aduzindo~ ainda, que:

<:t) a (:'\utuadi:\ pf~diu per'feia téc:nic:a em sua
impLlgna~â'CJ, pel"':(cia ('?S~5aignoli'c':\da fJc.?lc':\ (.':\ll tOf"'idc:"\de !:)ingular. Tal
nE~g<:"\tiva consti. tui.-'S(~~ €'!'m verclaclei r-o cf.:.'r-ceamento do di r-ei to de
de"fesa:, Vi~5tO que a pr-6pr-ia decisâ'o singular- 'fund~".\rn(~ntou-se em
dados a ser-em ainda esclar-ecidos pela per-icia r-equeFida~ cujas
conclus8'es stto essen ciais palra O desl inclc.:'!' da quest~o.. O
inde'fer-ifOf?ntc) da pelricic.".\ c':\car-lr(.?ta nulidc':\de da decis~o por-
cerceamellto de de1:esa, dir-eito cOllsagrado no artigo 5º da
Consti'tLli-;:~\'o F(.?d(,~r-~".\l.. Desta forma, 1"(~qLl(,?rf:H~j~,,\ o pr-oc(o?SSO baixado
em diligência, abrinclo-'se à recorrente pr-azo para for-mLlla~~o de
que~~itos e illdie:a~âo de perito assj,sten'te;

b) relativamente à declara~:âo fisc:al de que lIa

úreia j.mportada é apenas ensacada e, ent~c), ern par'te exportada,
sem sofr-f.:-:-r' qUi:\lquf:.'r pl""oce!.:;sodf.:.l bf?ne'f-iciam<:.'nto", "trata-sE:.'~ na
ver-d~,de:, de U(O<.,declarar;âo LUli l<."\tc.?ral, que nâo tem preJced@ncic.:'\ e
n~o con"feFe qUc':\lquer plreSUI1~~"\ode leg i tirnid<.,de ao ato
administrativo.. Ao contrário, constam nos autos documentos que
d~o as in1:orma~~es do proce~~so de beneficiamento e a prova da
exporta~~o.. Assim sendo, refLlta-se integralmente tal alega~~o e
decis~o, n~c mer-ecendc acatanlento;

c) a TR nZo é indice d. indexa~.o para o ano de
:t991~ pois~ n~c) cc"\be jur-C)S sc)bre juros .. I>a nK~sma1:ol"ma, c"\ UFIR
para o ano de 1992, porque nâ'o pode incidir sobrE' fatos passados ..
O regime legal aplicável é o da ocorrência do fato gerador.

Ao
recurso para que
administrativa.

'final ~ requ€'!'r' a r-ec:ol""rente o provimento do
seja refor-mada a decis~o de primeira inst~ncia

• E o relatório

~
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VOTO DO CONSELHEIRO RELATOR-MAURO WASILEWSKI

a) S€-? o pl"odutc) E~m qU€-:,sti:'lo aclqui.riu, após a
impor-ta;:Zú:), ci:\t'"<."".cterísticas de produtcJ industri,3.1i.zacio .. Em sendo
necessário, o Clrgâ'o P,"'epali'adc)t'" dc.?v(-?rá pr()vidf..~nciar laudo técni(:cJ
junto à entidade competehte;

•
F'al~a melhor análise do

julgamento do recurso em diligência, no
prestados os seguintes esclarecin,entos:

processo~ converto o
sentido de que sejan,

sob,"'e os
c:ompr'<:"\s
misturas e

b) a contribLlinte recorrente dever"á manifestar-Mse
11dmeros apresentados pelo Fisco (estoqlle inicial,

importa~âo e rlBcionaJ., dev.. empréstimo~ prodlA~~O
NF'K, empréstimo, trarlsfer"@ncia, saldo 1:inal~ etc.); e

• c:) ap6s estas diligências e manifesta~~o~ o
plreferer,cialmente o próprio Autuante, deverá ar,alisá-Ias e
seu parecer sobre as mesmas, poderldo~ se necessário~
subsidios r;~ :ilyf()rmat;B'(~'=:Is no est<f,,'\l1elecimento da r-ecor-rente ..

Fisco,
emit.i..-
buscar

•
•

feve.-.i..-o de 1994.

•
..
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